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PORTARIA/GR Nº 385/2022

SÚMULA: Altera o artigo 2° da Portaria 192/2022.

O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Prof. Dr.
Fábio Antonio Néia Martini, nomeado pelo decreto nº 11.309, de 06 de junho de 2022, do
Governo do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
considerando e-protocolo 18.969.320-6

RESOLVE

Art. 1°. Fica alterado o artigo 2° da Portaria 192/2022 - GR/UENP, que nomeia a
Comissão de Adequação e Saneamento de Materiais nos Laboratórios da UENP,
passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º Fica a Comissão assim constituída:
a) Fabiano Gonçalves Costa - representante do Campus Luiz Meneghel –
Bandeirantes;
b) Emanuele Julio Galvão de França - representante do Campus de
Cornélio Procópio;
c) Juarez Assis Soares - representante do Campus de Jacarezinho.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE

Gabinete da Reitoria da UENP em
Jacarezinho, 21 de novembro de 2022.

Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini
Reitor
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